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Art 19 - Fica concedida perpetuidade a·sepultura n9 612,
Quadra 24 do Cemitério de Nova 19uacu, onde se acham inuma
dos os restos mortais de ~ARLA ANDRt GONÇALVES, falecida em

24 de junho de 1991.

Arc. 29 - A família de MARIA ~~DRf.GONÇALVES. ficam assegura-

dos todos os direitos decorrentes da perpetuidade de que
tT3ta o artigo ~nterior

Art 3Q - Esta l.ei ~ntrará etn vigor na data de sua publica 
cào
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